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 CONTRATO Nº. XXX/2026  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS-BA, E, DE OUTRO, 
COMO CONTRATADA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, DE 
CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS 
ESTABELECIDAS ABAIXO: 

 

CLÁUSULA I-DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1-DA CONTRATANTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede na Rua Presidente Jucelino, n° 148, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 16.431.108/0001-
79, isenta de Inscrição Estadual, neste ato representado por seu presidente, Sr. ADAILTON 
DA SILVA MICLOS, brasileiro, casado, portador do RG n° 24.443.346-12 SSP/BA e CPF no 
108.517.205-87, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA. 

1.2-DA CONTRATADA 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº: xxxxxxxxxxxxxx, sediada na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Cep.xxxxxxxxxxxx, neste ato 
representada legalmente por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado em 
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o N° xxxxxxxxxxx. 

1.3-DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1. A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório N° xxx/2026 
Dispensa de Licitação N° xxx/2026, regido pelas Leis Federais 14.133/2021 e demais 
legislações aplicadas ao objeto. 

CLAUSULA II - DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.1.1. Constitui objeto principal do presenta Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços técnicos de assessoria e consultoria do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-
SIGA, conforme especificações do anexo I- Termo de referência, de acordo com o Processo 
Administrativo Licitatório N° xxx/2026 – Dispensa de Licitação N° xxx/2026 e seu respectivo 
resultado, nos termos seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de 
serviços técnicos de 
assessoria e consultoria 
do Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria-SIGA. 

Serv./

Mês 
12 R$ xxxxxx R$ xxxxxxx 

TOTAL                                                                                           R$ xxxxxxx 

 

2.2-NORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.2.1. Cumprirá a contratada o contido no Termo de Referência (Anexo I) e Proposta 
Vencedora que fica fazendo parte integrante desse contrato, como se nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA III DO PRAZO, VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO. 

3.1-DO PRAZO 

3.1.1.0 Contrato terá seu prazo de validade a contar da assinatura do contrato até 31/12/2026, 
podendo ser prorrogado na forma da lei, mediante assinatura de termos aditivos, caso haja 
interesse da Câmara Municipal de Cocos-BA e havendo acordo entre as partes. 

3.2-DO VALOR 

3.2.1. O valor global do presente contrato será de R$ xxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), pago em 12 (doze) parcelas, no valor R$ xxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxx) mensal vencível até a dia 10 de cada mês, subsequente a prestação de 
serviço. 

3.2.2. Os preços são fixos e irreajustáveis de acordo com a Lei 8.800 de 27 de maio de 1.994, 
no prazo de vigência contratual igual ou inferior a um ano, havendo prorrogação do prazo de 
vigência nos termos da Lei de licitação, será corrigido na forma do Índice Geral do Preço do 
mercado-IGPM-FGV, ou outro Índice que venha a substitui-lo por força de determinação 
governamental, mediante a celebração de termo aditivo ao contrato. A aplicação do Índice 
dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da assinatura do Contrato e do 12º 
mês da execução, passando a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

3.3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Câmara, para a justa remuneração da prestação de serviços, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato. 

3.3.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, 
para mais ou menos, conforme o caso. 

3.3.5. Fica facultado a Câmara Municipal de Cocos-BA, realizar ampla pesquisa de mercado 
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão 
quanto à revisão de preços solicitada pelo contratado. 

3.3.6. A eventual autorização da revisão dos preços contratado será concedida após análise 
técnica e jurídica da Câmara, porém contemplará os serviços prestados a partir da data do 
pedido. 

3.3.7. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o 
contratado não poderá suspender os serviços, e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 

3.4. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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3.4.1. O pagamento será efetuado após o aceite da nota fiscal pelo setor competente da 
Câmara até o 10° (Décimo) dia subsequente ao mês vencido. 

3.4.2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
Contratada, boleto bancário ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado no setor 
de Tesouraria da Câmara Municipal de Cocos-BA. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias e suas 
subsequentes (se necessário) no ano seguinte: 

01.01.000 – CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.001.2001 – Gestão das Atividades do Legislativo 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
15000000 - Fonte 

CLÁUSULA V-DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. A CONTRATADA, no decorrer da execução do contrato, obriga-se a: 
 
a) Prestar serviços técnicos presenciais e contínuos de assessoria e consultoria relacionados 
ao Sistema Integrado de Gestão e Auditoria – SIGA, abrangendo todos os módulos utilizados 
pela Câmara Municipal de Cocos-BA; 
 
b) Manter profissional responsável devidamente habilitado, com experiência comprovada na 
área pública e domínio do sistema SIGA, disponível no município de Cocos-BA para 
atendimento presencial sempre que solicitado pela Administração; 
 
c) Garantir atendimento presencial semanal na sede da Câmara Municipal, com carga horária 
mínima de 8 (oito) horas semanais, para acompanhamento técnico, orientação de servidores 
e suporte à execução das rotinas do sistema; 
 
d) Acompanhar in loco os procedimentos de alimentação, análise e fechamento de módulos 
do SIGA (Contábil, Orçamentário, Patrimonial, Financeiro e Licitações), garantindo a 
conformidade das informações transmitidas ao TCM-BA; 
 
e) Elaborar relatórios mensais de acompanhamento e controle das atividades realizadas, 
devendo o profissional designado assinar os relatórios técnicos que evidenciem as ações 
executadas e o correto funcionamento do sistema; 
 
f) Comparecer presencialmente à sede da Câmara sempre que solicitado para 
esclarecimentos técnicos, reuniões, treinamentos ou suporte emergencial, 
independentemente de aviso prévio; 
 
g) Respeitar as normas internas da Câmara Municipal, especialmente as relacionadas à 
segurança da informação e ao sigilo de dados públicos; 
 
h) Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 
técnica exigidas no processo de contratação; 
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i) Responsabilizar-se integralmente por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer vínculo 
empregatício com a Câmara Municipal de Cocos-BA. 
 
5.2. Compete à CONTRATANTE: 
 
a) Disponibilizar acesso ao Sistema Integrado de Gestão e Auditoria – SIGA, bem como as 
informações e documentos necessários à plena execução dos serviços contratados; 
 
b) Designar um servidor efetivo como gestor e fiscal do contrato, conforme o art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para acompanhar e registrar as atividades desempenhadas pela 
contratada; 
 
c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais, garantindo que o atendimento 
presencial seja efetivamente realizado dentro da carga horária mínima estabelecida; 
 
d) Comunicar à CONTRATADA eventuais falhas, inconsistências ou atrasos na execução dos 
serviços, solicitando as correções necessárias; 
 
e) Prestar apoio logístico mínimo ao profissional designado, fornecendo local adequado para 
o desenvolvimento das atividades técnicas na sede da Câmara; 
 
f) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA conforme as condições e prazos 
estabelecidos no contrato, mediante comprovação da execução satisfatória dos serviços e 
apresentação de relatório técnico mensal atestado pelo fiscal do contrato; 
 
g) Assegurar a confidencialidade das informações compartilhadas com a contratada, 
observando as regras de segurança e integridade dos dados públicos; 
 
h) Adotar medidas corretivas ou rescisórias, se constatado o descumprimento de obrigações 
contratuais, especialmente quanto à ausência do atendimento presencial no município ou 
descumprimento da carga horária mínima exigida. 
 

CLÁUSULA VI - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, quando 
necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/2021 com as devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA VII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do contrato será exercida pela Câmara Municipal de Cocos-BA, por meio 
da secretaria solicitante ou por servidor(es) nomeado(s) para este fim, visando assegurar o 
cumprimento dos requisitos solicitados, um satisfatório equilíbrio econômico-financeiro da 
contratada e o atendimento dos aspectos legais em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 

8.1. Recusando-se a vencedora a não executar os serviços sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa 
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equivalente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do Contrato, sem prejuízo da aplicação 
da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco 
anos. 

8.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 
atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:  

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10° (décimo) dia de atraso, sobre o valor 
a ser pago, por ocorrência; 

8.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

8.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos materiais; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização da Contratante;  

d) descumprimento de cláusula contratual. 

8.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

8.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 
promova sua reabilitação. 

8.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 
Itacarambi, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou 
poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o 
caso. 

CLÁUSULA IX-DA RESCISÃO 

9.1. A rescisão do presente contrato poderá ser: 

9.1.1. Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular processo. 
assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII. 
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9.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração, 

9.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 

9.2. No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao Contratado até que 
se apurem eventuais perdas e danos. 

9.3. Haverá encerramento automático do contrato se a quantidade dos serviços ou os 
pagamentos ocorrerem antes de esgotar o prazo de vigência da avença. 

CLÁUSULA X - DO FORO 

0.1. Fica eleito o Foro da Comarca CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas referentes 
a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito. 

Cocos-BA, xx de xxxxxxx de 2026. 

 

 

 

____________________________ 
Adailton da Silva Miclos 

Câmara Municipal de Cocos-BA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

______________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHA:__________________________ 

CPF:___________________________________ 

 

TESTEMUNHA:__________________________ 

CPF:___________________________________ 

 

 


